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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2017. 

 
 

 

EDITAL Nº. 012/2017. 
 

 

 

PROVAS APLICADAS EM IVAIPORÃ + (MAIS) A SOMATÓRIA OBTIDAS COM 
OS TÍTULOS. 

 

 

 

SÚMULA:  
 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº. 001/2017 (Regulamento Especial) datado de 07/08/2017 e Edital Nº 
008/2017 data de 31/10/2017, e da outras providências. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos quanto o presente Edital virem ou 

dele conhecimento tiverem, dispõe sobre a Homologação do Resultado das Provas Objetivas + 
(mais) a somatória das notas obtidas com as Provas de Títulos. 

 
Art. 2º. Conforme o Artigo 5º e item Nº 5.45, do Edital de Nº 001/2017, 

(Regulamento Especial), nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas 
provas objetivas, tiveram preferência sucessivamente os candidatos: 

 
      1º- O mais idoso; 
      2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
      3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
      4º- Maior número de acertos na prova de Matemática; 
      5º- Por sorteio. 

 

22ª – REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ - PARANÁ. 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA. 

 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA OBJETIVA 

0001 KLEBER RODRIGUES E SILVA 02018 85,00 - AUSENTE = 85,00 

0002 EDSON SATOSHI MIYAZATO 02207 77,50 – AUSENTE – 77,50 

0003 ESTELLA THAISA SONTAG DOS REIS 02405 77,50 – NÃO PONTUOU – 77,50 

0004 AMILTON TEIXEIRA LIMA 02205 75,00 – AUSENTE = 75,00 

0005 EDSON APARECIDO BERNARDINELLI JR 02526 75,00 – AUSENTE = 75,00 

0006 GUSTAVO BENASSI TURRISSI 00167 72,50 – AUSENTE = 72,50 

0007 RODRIGO OLIVEIRA R. FRANCO NETTO 01964 70,00 + 2,00 = 72,00 

0008 MURILO MASANOBU TOMIYOSHI 02464 70,00 – AUSENTE = 70,00 

0009 DIEGO RODRIGO DAMETTO 01460 67,50 - AUSENTE = 67,50  

0010 EDUARDO MAGRIN BARROS 02476 65,00 + 2,00 = 67,00 

0011 GUSTAVO HENRIQUE DOS S. ZANETTI 01257 65,00 + 2,00 = 67,00 



2 

0012 IVAN VITOR DAL ROVERE 02451 65,00 – AUSENTE = 65,00 

0013 MATEUS MAZORRA COELHO VIEIRA 02555 65,00 – AUSENTE = 65,00 

0014 FERNANDA DA SILVA MILIORINI 02408 65,00 – AUSENTE = 65,00 

0015 VICTOR SZABO 00044 62,50 + 2,00 = 64,50 

0016 MANOEL PETER BEZERRA NOGUEIRA 01480 62,50 – AUSENTE = 62,50 

0017 ANA MARCELA RODERO ANGELI 01319 62,50 – AUSENTE = 62,50 

0018 KELLY VIVIANE UEDA 02528 62,50 – AUSENTE = 62,50 

0019 FERNANDA ALVES MONTEIRO ADORNO 02068 60,00 – AUSENTE = 60,00 

0020 JÉSSICA CAROLINE FURLAN 00307 57,50 - AUSENTE = 57,50 

0021 PAULO HENRIQUE MAI 00359 57,50 – AUSENTE = 57,50 

0022 THAIS ZAGABRIA FERRARI 02527 57,50 – AUSENTE = 57,50  

0023 DIOGO PINETTI MARQUEZONI 01332 52,50 + 4,00 = 56,50 

0024 FUAD BAHDUR JUNIOR 00611 55,00 – NÃO PONTUOU = 55,00 

0025 VALMOR THEOBALDO T. MÜLLER 02131 55,00 – AUSENTE = 55,00 

0026 MAX DE ANDRADE ALVES 00842 55,00 – AUSENTE = 55,00 

0027 ALESSANDRA MARA BAGATIN 02517 55,00 – AUSENTE = 55,00 

0028 RAFAEL JUN MORIMOTO 02568 55,00 – AUSENTE = 55,00 

0029 JOÃO PAULO MAXIMIANO FAVORETO 02531 55,00 – AUSENTE = 55,00 

0030 SANDRO BATISTA MORAIS 00110 52,50 – NÃO PONTUOU – 52,50 

0031 VANDERSON MIGUEL DA COSTA 00063 52,50 – AUSENTE = 52,50 

0032 VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA 01776 52,50 – AUSENTE = 52,50 

0033 CESAR SEIJI OCHIAI 01479 50,00 – AUSENTE = 50,00 

0034 MARCOS VINICIUS TAFAREL MAGALHÃES 02204 50,00 – AUSENTE = 50,00 

 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 

 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA OBJETIVA 

0001 PRISCILA KARLA DA SILVA 00876 67,50 + 2,00 = 69,50 

0002 CEZAR ANSELMO ANDREAZZI 00398 67,50 – AUSENTE = 67,50 

0003 NAYANA FERREIRA GARCIA 01375 65,00 + 2,00 = 67,00 

0004 JULIANA BORGES DOS SANTOS 00310 62,50 + 4,00 = 66,50 

0005 AMANDA YASSIN 01840 60,00 + 2,00 = 62,00 

0006 CASSIA GRIGINI GODOI 02156 60,00 + 2,00 = 62,00 

0007 RUBENS WAGNER BRESSANIM 02007 57,50 + 2,00 = 59,50 

0008 ADRIANO TEIXEIRA GOSTINSKI 00218 57,50 + 2,00 = 59,50 

0009 MARLI DE LOURDES TASSI 01837 55,00 + 4,00 = 59,00 

0010 CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA 00075 57,50 – AUSENTE = 57,50 

0011 ELIZANGELA SANTANA DOS SANTOS 02150 57,50 – NÃO PONTUOU – 57,50 

0012 PAMELA CAROLINE FURLANETO 01980 57,50 – AUSENTE = 57,50 

0013 MAYARA CRISTINA DA SILVA SANTOS 01802 57,50 – AUSENTE = 57,50 

0014 VINICIUS ANTONIO RODRIGUES 01788 55,00 – NÃO PONTUOU = 55,00 

0015 TATIANA GERELUS CHABUDE 02014 55,00 – AUSENTE = 55,00 

0016 BEATRIZ LUANA MOTTER 00335 55,00 – AUSENTE = 55,00 

0017 NATANA NOEMIA BRAVO FERREIRA SILVA 00914 55,00 – AUSENTE = 55,00 

0018 VERA LUCIA DE JESUS PIRES 02309 50,00 + 4,00 = 54,00 

0019 ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS 00077 52,50 – AUSENTE = 52,50 

0020 JOVINO RODRIGUES GANDRA 00458 52,50 – NÃO PONTUOU – 52,50 

0021 BRUNA EDUARDA LOMBARDI MENDONÇA 00383 52,50 – AUSENTE = 52,50 

0022 FERNANDO DOS SANTOS GOMES 00045 50,00 + 2,00 = 52,00 

0023 STEFANY VARESCHI TOREZAN 02462 50,00 + 2,00 = 52,00 

0024 HAMILTON DE OLIVEIRA MINAS 00479 50,00 – AUSENTE = 50,00 

0025 GILBERTO DELLAI FILHO 00441 50,00 – AUSENTE = 50,00 

0026 FLAVIA LARISSA MARCHESI LOPES 00125 50,00 – AUSENTE = 50,00 

0027 ANA CAROLINA MIRANDA SARTORELLI 00893 50,00 – AUSENTE = 50,00  

0028 THAIS FONSECA CARDOSO 00459 50,00 – AUSENTE = 50,00 

 

Art. 3º. Após a divulgação deste Edital, no SITE 
www.ruffoconcursos.com.br o candidato que desejar interpor recurso contra a contagem da pontuação dos 
títulos, disporá de 03 (três) dias. O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, 
precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao Presidente da 
Comissão Examinadora. 

 

http://www.ruffoconcursos.com.br/
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3.1- Protocolo eletrônico:  
No endereço: E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br  

Art. 4º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do Consórcio. 

 
Art. 5º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 

Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 

CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos 
Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 

 

 

Umuarama - PR, 14/11/2017. 
 

 

 

 

 

 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  
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